Procedimentos Operacionais da R.E.D.E.

Rede para a Educação, o Dom e a Expressão

Procedimento Operacional 001/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre a maneira e forma de Associação Direta de Indivíduos à R.E.D.E., conforme o disposto nos artigos 5o e 10o do estatuto.

Parágrafo Único – A solicitação de Associação Direta por parte de Indivíduos deverá ser feita por meio do envio ao Diretor Coordenador de formulário elaborado pela R.E.D.E. datado, assinado e acompanhado de cópias da cédula de identidade e do registro de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), contendo este formulário: A) o nome completo do indivíduo; B) uma declaração expressa de que o estatuto da R.E.D.E. foi recebido e lido, e de que o indivíduo concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e C) dados para contato.

Procedimento Operacional 002/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre a maneira e forma de Associação Direta de Instituições à R.E.D.E., conforme o disposto nos artigos 5o e 10o do estatuto.

Parágrafo Único – A solicitação de Associação Direta por parte de Instituições deverá ser feita por meio do envio ao Diretor Coordenador de formulário elaborado pela R.E.D.E. datado, assinado por dirigente da instituição ou representante legal e acompanhado de cópias do contrato social, do registro de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de documento que comprove a legitimidade da vinculação à instituição do dirigente ou representante legal que assina, contendo este formulário: A) a razão social completa da instituição; B) uma declaração expressa de que o estatuto da R.E.D.E. foi recebido e lido, e de que a instituição concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e C) o nome completo de pelo menos um membro da instituição com o(s) respectivo(s) dados para contato. 

Procedimento Operacional 003/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre a notificação das Assembléias Gerais (Anual e Especiais) aos Membros Associados Diretos, conforme o disposto nos artigos 36o [III], 42o e 54o do estatuto, e sobre a notificação das reuniões especiais do Conselho de Administração, conforme o disposto nos artigos 46o e 54o do estatuto.

I – As notificações das Assembléias Gerais (Anual e Especiais) aos Membros Associados Diretos e das reuniões especiais do Conselho de Administração poderão ser feitas por meio de mensagem de correio eletrônico com aviso de recebimento. Se até 7 (sete) dias após o envio da primeira mensagem de notificação não houver confirmação de recebimento, a notificação deverá ser feita por meio de carta registrada.

II – As notificações emitidas por meio de mensagens de correio eletrônico bem como os correspondentes avisos de recebimento poderão ser mantidos arquivados em meio magnético, desde que haja a correspondente cópia de segurança (back-up).

Procedimento Operacional 004/2001, de 07 de dezembro de 2001, modificado em 11 de maio de 2002 e em 20 de julho de 2002 – Dispõe sobre o estabelecimento de mensalidades para os Membros Associados Diretos, conforme o disposto no artigo 29o [V] do estatuto.

Parágrafo Único – Caberá ao Diretor Coordenador propor ao Conselho de Administração o estabelecimento dos procedimentos para recolhimento de mensalidades, semestralidades ou anuidades por parte dos Membros Associados Diretos que sejam Indivíduos, Instituições, Comunidades e Alianças, e dos procedimentos para recolhimento de mensalidades, semestralidades ou anuidades por parte dos Correspondentes que sejam Indivíduos e Instituições.

Procedimento Operacional 005/2001, de 07 de dezembro de 2001, modificado em 20 de julho de 2002 – Dispõe sobre Correspondentes da R.E.D.E., conforme o disposto no artigo 8o do estatuto.

I - A solicitação de vinculação à R.E.D.E. na qualidade de Correspondente por parte de Indivíduos deverá ser feita por meio do envio ao Diretor Coordenador de formulário elaborado pela R.E.D.E. datado, assinado e acompanhado de cópias da cédula de identidade e do registro de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), contendo este formulário: A) o nome completo do indivíduo; B) uma declaração expressa de que o estatuto da R.E.D.E. foi recebido e lido, e de que o indivíduo concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e C) dados para contato. 

II - A solicitação de vinculação à R.E.D.E. na qualidade de Correspondente por parte de Instituições deverá ser feita por meio do envio ao Diretor Coordenador de formulário elaborado pela R.E.D.E. datado, assinado por dirigente da instituição ou representante legal e acompanhado de cópias do contrato social, do registro de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de documento que comprove a legitimidade da vinculação à instituição do dirigente ou representante legal que assina, contendo este formulário: A) a razão social completa da instituição; B) uma declaração expressa de que o estatuto da R.E.D.E. foi recebido e lido, e de que a instituição concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e C) o nome completo de pelo menos um membro da instituição com o(s) respectivo(s) dados para contato.

Procedimento Operacional 006/2001, de 07 de dezembro de 2001, modificado em 11 de maio de 2002 – Dispõe sobre as atividades, realizadas em nome da R.E.D.E. por parte de Membros Associados que sejam Instituições, que venham a ser remuneradas.

Parágrafo Único - Membros Associados Diretos ou Indiretos que sejam Instituições somente poderão realizar ou tomar parte em atividades em nome da R.E.D.E. que sejam remuneradas por meio de sua própria pessoa jurídica legalmente constituída.

Procedimento Operacional 007/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre o repasse de parcela da remuneração recebida pelos Membros Associados Diretos ou Indiretos por atividades por eles realizadas em nome da R.E.D.E..

Parágrafo Único – Caso tenha havido remuneração aos Membros Associados Diretos ou Indiretos por atividades por eles realizadas em nome da R.E.D.E., o(s) Membro(s) Associado(s) deverão repassar à R.E.D.E. sob forma de doação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da remuneração, parte desta remuneração, cujo valor será estipulado pelo(s) Membro(s) Associado(s) segundo o seu julgamento a respeito da relevância do papel da R.E.D.E. para a consecução destas atividades.

Procedimento Operacional 008/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre a composição do relatório de atividades da R.E.D.E., conforme o disposto nos artigos 29o [VII e VIII] e 58o do estatuto.

Parágrafo Único – Os Membros Associados Diretos deverão notificar por escrito à R.E.D.E. – autorizada a forma de comunicação eletrônica especificada no parágrafo I do Procedimento Operacional 003/2001 –, até o dia 31 de dezembro de cada ano, todas as atividades por eles realizadas naquele ano em nome da R.E.D.E., bem como todas as atividades realizadas naquele ano em nome da R.E.D.E. pelos Membros Associados Indiretos a eles vinculados, por meio do envio à R.E.D.E. de formulário elaborado pela R.E.D.E. datado, assinado e que contenha, para cada uma das atividades realizadas: A) a descrição da atividade; B) os beneficiários e/ou clientes desta atividade; C) a data ou período de realização da atividade; D) o nome completo de pelo menos um dentre os beneficiários e/ou clientes desta atividade com o(s) respectivo(s) dados para contato, a respeito do(s) qual(is) a R.E.D.E. se compromete a manter sigilo; e E) caso tenha havido remuneração por esta atividade, o valor repassado à R.E.D.E., sob forma de doação, de parcela desta remuneração, conforme o disposto no Procedimento Operacional 007/2001.

Procedimento Operacional 009/2001, de 07 de dezembro de 2001 – Dispõe sobre notificação escrita aos Membros Associados Diretos por violação não-intencional da Missão (artigo 2o), dos Princípios (artigo 3o) ou dos demais artigos do estatuto da R.E.D.E., conforme o disposto no artigo 21o do mesmo. 

Parágrafo Único – No caso de violação não-intencional da Missão (artigo 2o), dos Princípios (artigo 3o) ou dos demais artigos do estatuto por Membro(s) Associado(s) Direto(s), o Diretor Coordenador emitirá notificação escrita ao(s) Membro(s) Associado(s) – autorizada a forma de comunicação eletrônica especificada no Procedimento Operacional 003/2001 –, alertando-lhe(s) que a eventual repetição da violação poderá acarretar o início do processo de desligamento involuntário da R.E.D.E. conforme disposto no artigo 19o do estatuto.

Procedimento Operacional 010/2002, de 11 de maio de 2002 – Dispõe sobre a constituição de Comunidades e Alianças da R.E.D.E., conforme o disposto nos artigos 6o e 16o do estatuto.

I – Dois ou mais Indivíduos ou Instituições que sejam Membros Associados Diretos estão aptos a constituir uma Comunidade da R.E.D.E. desde que encaminhem por escrito ao Diretor Coordenador documento contendo: A) a denominação da Comunidade; B) uma descrição do propósito da Comunidade; C) para cada Indivíduo que esteja constituindo a Comunidade, o nome completo do Membro Associado, sua assinatura e, se for o caso, a notificação de que esta Comunidade irá representar os direitos de voto deste indivíduo; D) para cada Instituição que esteja constituindo a Comunidade, a razão social completa do Membro Associado, o nome completo de um dirigente ou representante legal da Instituição, sua assinatura e, se for o caso, a notificação de que esta Comunidade irá representar os direitos de voto desta instituição; caso este dirigente ou representante legal não seja o mesmo que assinou a solicitação de Associação Direta por ocasião da Associação à R.E.D.E. desta instituição, o documento de constituição da Comunidade deverá ser encaminhado ao Diretor Coordenador acompanhado de cópia de documento que comprove a legitimidade da vinculação à instituição deste dirigente ou representante legal que ora assina; E) uma declaração expressa de que a Comunidade concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e F) o nome completo de pelo menos um membro da Comunidade com o(s) respectivo(s) dados para contato.

II – Uma ou mais Comunidades, juntamente com um ou mais Indivíduos ou Instituições que sejam Membros Associados Diretos, estão aptos a constituir uma Aliança da R.E.D.E. desde que encaminhem por escrito ao Diretor Coordenador documento contendo: A) a denominação da Aliança; B) uma descrição do propósito da Aliança; C) para cada Comunidade que esteja constituindo a Aliança, o nome completo de um membro da Comunidade, sua assinatura e, se for o caso, a notificação de que esta Aliança irá representar os direitos de voto desta Comunidade; o documento de constituição da Aliança deverá ser encaminhado ao Diretor Coordenador acompanhado de cópia de documento que expresse a deliberação desta Comunidade no sentido de vir a integrar esta Aliança, em conformidade com o disposto nos artigos 3o [II – C] e 17o do estatuto; D) para cada Indivíduo que esteja constituindo a Aliança, o nome completo do Membro Associado, sua assinatura e, se for o caso, a notificação de que esta Aliança irá representar os direitos de voto deste indivíduo; E) para cada Instituição que esteja constituindo a Aliança, a razão social completa do Membro Associado, o nome completo de um dirigente ou representante legal da Instituição, sua assinatura e, se for o caso, a notificação de que esta Aliança irá representar os direitos de voto desta instituição; caso este dirigente ou representante legal não seja o mesmo que assinou a solicitação de Associação Direta por ocasião da Associação à R.E.D.E. desta instituição, o documento de constituição da Aliança deverá ser encaminhado ao Diretor Coordenador acompanhado de cópia de documento que comprove a legitimidade da vinculação à instituição deste dirigente ou representante legal que ora assina; F) uma declaração expressa de que a Aliança concorda em agir em conformidade com o disposto no estatuto e nos Procedimentos Operacionais tais como existentes ou como venham a ser modificados, de acordo com o disposto no estatuto, pelo Conselho de Administração ou pelos Membros Associados; e G) o nome completo de pelo menos um membro da Aliança com o(s) respectivo(s) dados para contato.

Procedimento Operacional 011/2002, de 11 de maio de 2002 – Dispõe sobre a vinculação de Membros Associados Diretos a Comunidades ou Alianças da R.E.D.E. e a representação de seus direitos de voto por elas, conforme o disposto nos artigos 7o, 12o e 16o do estatuto.

I – Membros Associados que não tenham participado da constituição de uma dada Comunidade ou Aliança, nos termos do Procedimento Operacional 010/2002, poderão vincular-se a ela por meio de notificação escrita ao Diretor Coordenador – autorizada a forma de comunicação eletrônica especificada no parágrafo I do Procedimento Operacional 003/2001 – especificando, se for o caso, que esta Comunidade ou Aliança irá representar seus direitos de voto, sem prejuízo da obrigação de cumprimento ao disposto no artigo 16o [III] do estatuto.

II – Membros Associados que sejam vinculados a uma dada Comunidade ou Aliança poderão desvincular-se dela por meio de notificação escrita ao Diretor Coordenador – autorizada a forma de comunicação eletrônica especificada no parágrafo I do Procedimento Operacional 003/2001; caso esta Comunidade ou Aliança seja até então representante de seus direitos de voto, deverá o Membro Associado especificar qual outra Comunidade ou Aliança, à qual seja também vinculado, passará a representar seus direitos de voto (sem prejuízo da obrigação de cumprimento ao disposto no artigo 16o [III] do estatuto), caso contrário voltará o Membro Associado à condição de Membro Associado Direto.

III – Membros Associados cujos direitos de voto sejam representados por uma dada Comunidade ou Aliança e que desejem que estes direitos passem a ser representados por outra Comunidade ou Aliança à qual sejam também vinculados poderão fazê-lo por meio de notificação escrita ao Diretor Coordenador – autorizada a forma de comunicação eletrônica especificada no parágrafo I do Procedimento Operacional 003/2001 –, sem prejuízo da obrigação de cumprimento ao disposto no artigo 16o [III] do estatuto.

Procedimento Operacional 012/2002, de 11 de maio de 2002 – Dispõe sobre a Associação de Indivíduos à R.E.D.E. realizada por meio de Comunidades ou Alianças, conforme o disposto nos artigos 5o, 7o, 10o e 12o do estatuto.

Parágrafo Único – Comunidades ou Alianças poderão efetuar a Associação de Indivíduos à R.E.D.E. desde que, para cada Indivíduo que se associe, remetam ao Diretor Coordenador o formulário próprio especificado no Procedimento Operacional 001/2001, datado, assinado e acompanhado de cópias da cédula de identidade e do registro de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Indivíduo, o qual torna-se, a partir da data de recebimento do formulário pelo Diretor Coordenador, Membro Associado Indireto vinculado a esta Comunidade ou Aliança e com direitos de voto por ela representados.

Procedimento Operacional 013/2002, de 11 de maio de 2002, modificado em 20 de julho de 2002 – Dispõe sobre Correspondentes vinculados à R.E.D.E. por meio de Comunidades ou Alianças, conforme o disposto no artigo 8o do estatuto.

Parágrafo Único – Comunidades ou Alianças poderão vincular Indivíduos ou Instituições à R.E.D.E. na qualidade de Correspondentes desde que, para cada Indivíduo, remetam ao Diretor Coordenador o formulário próprio especificado no parágrafo primeiro do Procedimento Operacional 005/2001, datado, assinado e acompanhado de cópias da cédula de identidade e do registro de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Indivíduo e, para cada Instituição, remetam ao Diretor Coordenador o formulário próprio especificado no parágrafo segundo do Procedimento Operacional 005/2001, datado, assinado e acompanhado de cópias da do contrato social e do registro de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da Instituição e de documento que comprove a legitimidade da vinculação à instituição do dirigente ou representante legal que assina.

Procedimento Operacional 014/2002, de 20 de julho de 2002 – Dispõe sobre as atividades realizadas pela R.E.D.E. por meio de sua pessoa jurídica legalmente constituída.

I – A R.E.D.E., por meio de pessoa jurídica legalmente constituída, poderá tomar parte em atividades contratadas por instituições privadas que sejam de interesse geral, como por exemplo inscrições em eventos ou venda de produtos.

II – A R.E.D.E., por meio de pessoa jurídica legalmente constituída, não tomará parte em atividades contratadas por instituições privadas que sejam de interesse particular, como por exemplo serviços de consultoria, ficando esta atividades exclusivamente a cargo de seus Membros Associados, conforme o disposto nos Procedimentos Operacionais 006/2001, 007/2001 e 008/2001. 

III – Sujeito à aprovação prévia pelo Conselho de Administração, a R.E.D.E., por meio de sua pessoa jurídica legalmente constituída, poderá tomar parte em quaisquer atividades contratadas a seus Membros Associados por instituições públicas.

